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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Viradouro, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Viradouro 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
viradouro.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/viradouro
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Viradouro
CNPJ 45.709.912/0001-75
Praça Major Manoel Joaquim, nº 349
Telefone: (17) 3392-8800

Câmara Municipal de Viradouro
CNPJ 60.256.484/0001-66
Praça Francisco Braga, nº 84
Telefone: (17) 3392-1131

Saneamento Ambiental de Viradouro – SAV
CNPJ 08.770.526/0001-62
Praça da Matriz, nº 156

IMPREV – Instituto Municipal Prev. de Viradouro
CNPJ 05.249.019/0001-90
Praça Francisco Braga, nº 58
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 7.677, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  o  expediente
nas  repartições  públicas
municipais  nos  dias  que  se
especificam.”

Nilton Augusto Alves Filho,  Prefeito  Municipal  de
Viradouro, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,

DECRETA:
Art. 1º  Fica suspenso o expediente nas repartições

públicas municipais pertencentes à Administração Direta e
Autarquias conforme segue:

Dia 24 de dezembro de 2025, suspensão em período
integral;

Dia 26 de dezembro de 2025, suspensão integral;
Dia 31 de dezembro de 2025, suspensão em período

integral;
Dia 02 de janeiro de 2026, suspensão integral.
Parágrafo único – Excetuam-se do disposto no inciso

III, as repartições a seguir, que deverão desenvolver suas
atividades  internamente  no  período  matutino,  que  se
estenderá  até  as  12  horas,  aderindo  à  suspensão  do
expediente a partir deste horário:

Seção Municipal de Compras;
seção Municipal de Contabilidade;
Seção Municipal de Tributação;
Seção Municipal de Tesouraria;
Seção de Engenharia.
Art. 2º Nas demais repartições onde o serviço público

é contínuo e  essencial,  não havendo a  possibilidade de
alteração, o horário de expediente será normal, de acordo
com a necessidade, exigência, escala e programação de
cada repartição.

Art. 3º Os servidores que por necessidade do serviço,
tiverem a jornada normal de trabalho, poderão compensar
o dia trabalhado mediante descanso em dia oportuno, a ser
requerido ao seu responsável hierárquico imediato, o qual
será responsável pelo deferimento.

Art. 4º O presente Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Viradouro,  28  de
novembro  de  2025.

NILTON AUGUSTO ALVES FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Ato de Autorização de Contratação Direta
Ato de Autorização de Contratação Direta

ATA DE CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 208/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 129/2025
Art. 72 e Art. 75, inciso I, Lei 14.133/21
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA

AQUISIÇÃO  DE  CHOCOTONES.
Ao 28 dia do mês de novembro de 2025, reuniram-se

na Divisão de Licitações e Compras da Prefeitura Municipal
de  Viradouro,  Estado  de  São  Paulo,  sito  a  Praça  Major
Manoel Joaquim nº 349, Centro, Viradouro/SP o Agente de
Contratação e a Equipe de Apoio das Contratações Diretas,
para  a  realização  dos  trabalhos  pertinentes  à  análise  e
julgamento dos documentos e proposta de preço relativa
ao  processo  em  epígrafe,  nos  termos  da  Lei  Federal
14.133/21, Art. 72 e Art. 75, inciso I.

Dando início aos trabalhos, procedeu-se com a análise
dos  documentos  internos,  da  proposta  prévia,  da
justificativa  para  a  contratação  e  demais  documentos
atinentes onde verificou-se a viabilidade e prescindibilidade
do cumprimento do art. 75, inciso I, da Lei de Licitações
14.133/21 em virtude da razão da escolha do fornecedor e
características do objeto contratado.

Nos  termos  da  Contratação  Direta,  ressalvado  o
princípio  da  vantajosidade,  analisou-se  a  proposta
informada e a justificativa atrelada, onde houve a razão da
escolha  do  fornecedor  pela  Secretaria  competente,
conforme  relacionado  abaixo,  e  não  adentrando  aos
quesitos  da  conveniência,  oportunidade  e  mérito  que
devem ser verificados pelo ordenador de despesa, houve a
análise  dos  documentos  necessários  para  realização  da
contratação:

1) ANA CARLA ANTONINI SCOMPARIN SANTOS.
CNPJ:  20.678.081/0001-90,  PROPOSTA  PRÉVIA,

julgada como CLASSIFICADA, apresentou sua proposta no
Valor  Global  de  R$  24.375,00  (vinte  e  quatro  mil
trezentos e setenta e cinco reais).

Da(s)  licitante(s)  classificada(s)  houve  a  análise  da
documentação exigida, não havendo divergência quanto ao
requerido,  toda  documentação  ficará  anexa  ao  processo
para  fins  de  qualificação  da(s)  empresa(s).

Adotando o critério de julgamento mais vantajoso para
a Contratação Direta, o Agente de Contratação e a Equipe
de Apoio, julgou como vencedor a empresa mencionada,
ressalvado a discricionariedade da escolha do fornecedor,
em razão da justificativa juntada e acolhida pelo Ordenador
de despesas.

Nada mais havendo encerrou-se a sessão e lavrou-se a
presente ata, que vai assinada pelo Agente de Contratação
e a Equipe de Apoio das Contratações Diretas.

Viradouro, 28 de novembro de 2025.
Flávia Maria Drugovich Nogueira Braga
Agente de Contratação – Contratação Direta

Leonardo Zacarone Rodrigues
Equipe de Apoio – Contratação Direta

...........................................................................................................
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Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 208/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 129/2025
Reconheço  a  contratação  direta  referente  a

AQUISIÇAÕ DE CHOCOTONES, pelo valor global de R$
24.375,00 (vinte e quatro mil trezentos e setenta e
cinco reais), com fundamento legal no Art. 75, inciso II,
da Lei 14.133/2021, no Parecer da Procuradoria-Geral, do
Agente de Contratação e na documentação produzida no
processo em epígrafe, da qual AUTORIZO e RATIFICO a
contratação direta supramencionada, com a contratada:

·  ANA  CARLA  ANTONINI  SCOMPARIN  SANTOS,
inscrita sob CNPJ nº 20.678.081/0001-90

Viradouro,01 de dezembro de 2025.
MAICON LOPES FERNANDES

Secretário Municipal de Governo
PAULO CESAR NUNES BUZZO

Secretário Municipal de Infraestrutura
MARA CRISTINA SELEGUIM FRANCO
Secretária Municipal da Educação

GLEICE APARECIDA FERREIRA DA SILVA
Secretária Municipal da Saúde

PAULA FERNANDA PORCIONATO
Secretária Municipal de Assistência Social

1 Assinatura Digital/Eletrônica “Data e identificação do
servidor à margem deste documento conformeLei Municipal
n°. 3.967/2022.”
...........................................................................................................

Atas de Sessões
Atas de Sessões

ATA RESUMIDA
Processo Licitatório: 190/2025.
Modalidade:  Concorrência  Eletrônica  nº

005/2025.
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  em

serviços de engenharia e obras para CONSTRUÇÃO DE 03
(TRÊS)  PRAÇAS  no  Município  de  Viradouro-SP,  com  o
fornecimento  de  toda  a  mão  de  obra  e  materiais
necessários  a  execução,  conforme  recursos  da  Emenda
20242813000-3.

A  Divisão  de  Licitações  da  Prefeitura  Municipal  de
Viradouro torna público que no dia 1º de dezembro de
2025, às 09h00, o presente certame referente ao objeto
em epígrafe, teve sua abertura e análise das propostas e
documentos,  realizado eletronicamente através do portal
de compras do município.

Proponentes Participantes:
Proponente / Fornecedor
Representante

Tipo Empresa
CPF

CNPJ
RG

Preferência de
contratação (art. 44
da LC 123/2006)

CONSTRUTORA MARIAH & ENGENHARIA
LTDA
Bruno Jose Souto Andrade

ME
***328246**

27.739.027/0001-57
508996648

Sim

EC ALVES ENGENHARIA - ME
ED CARLO ARCOVERDE ALVES

ME
***982368**

55.156.993/0001-87
402683377

Sim

FABIO DOMINGUES DE OLIVEIRA
CONSTRUCOES
Fabio Domingues de Oliveira

EPP
***989358**

41.767.061/0001-66
428109792

Sim

MB ENGENHARIA E URBANIZACAO LTDA
Marcos Donisete Batista

EPP
***329479**

43.347.078/0001-90
7.291.980-7
SESP/PR

Sim

MONTESANTO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA
Marcos Antonio dos Santos

EPP
***103708**

07.713.492/0001-01
25189917-2

Sim

ROSALES GOMES CONSTRUTORA LTDA
FERNANDO ROSALES GOMES

ME
***794698**

29.699.377/0001-62
351613857

Sim

Valor  in ic ia l  da  l ic i tação:  R$  443.106,96
(quatrocentos e quarenta e três mil,  cento e seis
reais e noventa e seis centavos).

Após  rodada  de  lances  e  negociação  declarou-se  como
Proponente  Vencedora  a  empresa:  MONTESANTO
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA – EPP, pelo valor
global de 342.046,45 (trezentos e quarenta e dois mil
quarenta e seis reais e quarenta e cinco centavos).

Toda  disposição  referente  ao  credenciamento,
proposta,  negociação,  habilitação  e  demais  fases  do
certame  encontram-se  à  disposição  na  Divisão  de
Licitações da Prefeitura Municipal de Viradouro, sito a Praça
Major Manoel Joaquim, nº 349, bairro Centro, Viradouro –
SP.

Viradouro, 1º de dezembro de 2025.
César Augusto Spina Jr.
Agente de Contratação/Pregoeiro

...........................................................................................................
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Endereço: Rua José Boreli Nº 12 – Centro – Viradouro/SP - CEP: 14.740-000 
Telefone: (17) 3392-8844 – www.viradouro.sp.gov.br – Viradouro – SP  

MUNICÍPIO DE VIRADOURO – SP 
CNPJ: 45.709.912/0001-75 

____________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE VAGA 
 

 

 
O Município de Viradouro, por meio de sua Secretária Municipal de Saúde, torna 

público e convoca o candidato abaixo relacionado, aprovado pelo CONCURSO PÚBLICO nº 
001/2022, de acordo com a ordem de classificação constante das respectivas Homologaçõesi, 

para comparecer a partir do dia 02 de dezembro de 2025, em até 05 (cinco) dias úteis na Seção 

de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Viradouro, localizada na Praça Sagrado 

Coração de Jesus, n° 100, em Viradouro/SP, para fins de assumir 01(uma) vaga temporária do 

emprego público de DENTISTA II, visando suprir afastamento de titular do cargo, por motivo 

de afastamento de atividade insalubre - gestante. 
O não comparecimento no prazo estipulado acarretará a perda do direito à vaga 

temporária, sendo considerado desistente o candidato. 
 

CARGO – DENTISTA II 
 

 CPF Parcial Posição 

RAYANE CRISTINA SILVA PEREIRA ***.468.698-** 8 

 
 

Prefeitura Municipal de Viradouro, 01 de dezembro de 2025. 
 
 

GLEICE APARECIDA FERREIRA DA SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

i Decreto nº 6.861/2022, Homologação Parcial, 18 de novembro de 2022, publicação na edição nº 2.169, do Diário 

Oficial do Município de Viradouro na mesma data; 

Decreto nº 6.870/2022, Retificação da Homologação Parcial, 29 de novembro de 2022, publicação na edição nº 

2.176, do Diário Oficial do Município de Viradouro na mesma data; 

Decreto nº 6.874/2022, Homologação Final, 05 de dezembro de 2022, publicada na edição nº 2.180, do Diário 

Oficial do Município de Viradouro na mesma data.  

Decreto nº 6.987/2023, Homologação do Cargo de Dentista II, 18 de abril de 2023, publicada na edição nº 2.272, 

do Diário Oficial do Município de Viradouro na mesma data.  
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GLEICE APARECIDA FERREIRA DA SILVA
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Outros Atos
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